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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL EZEQUIEL

GABINETE DO PREFEITO
* REPUBLICADO POR INCORREÇÃO PORTARIA Nº 076/2018-GP

CONCESSÃO DE LICENÇA MATERNIDADE A SERVIDORA MARIA DAS
VITÓRIAS DOS SANTOS,MATRÍCULA 307

Portaria nº 076/2018-GP.
 
Em, 14 de setembro de 2018.
 
O Prefeito Municipal de Coronel Ezequiel/RN, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal,
 
R e s o l v e:
 
Art. 1°Fica concedida licença maternidade prevista no artigo 87º da
Lei Municipal nº237, pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias, a contar
do dia 04/08/2018 a 02/12/2018, a servidora Maria das Vitórias dos
Santos,matrícula 307, detentora do cargo de Agente Comunitário de
Saúde, lotada na Secretaria Municipal Saúde.
 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário

 
Publique-se e Cumpra-se
 
CLÁUDIO MARQUES DE MACÊDO
Prefeito Municipal
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